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REQUERIMENTO NO 1 2025 Câmara Monicipal de Our Branco

Ouro Branco, 04 de dezembro de 2025

Exmo. Sr

Warley Higino Pereira
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Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco/MG

O Vereador Neymar Magalhães Meireles, que este subscreve, no exercício de suas

atribuições constitucionais e regimentais, especialmente nos termos do Art. 90, inciso III,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ouro Branco, e ouvido o Plenário, vem

respeitosamente, requerer ao Poder Executivo Municipal, considerando a necessidade de

transparência e acompanhamento das informações referentes ao quadro de pessoal

desta municipalidade, solicitamos, com base nos princípios da publicidade da eficiência

previstos no art. 37 da Constituição Federal, o envio da relação completa dos

funcionários comissionados atualmente vinculados à Prefeitura Municipal

As informações deverão conter, obrigatoriamente, os seguintes dados:

Nome completo;

Cargo que ocupa;

Escolaridade exigida para o cargo;

Escolaridade do ocupante do cargo;

Atribuições do cargo;

Indicação se recebe jornada estendida;

Indicação se recebe horas extras;

Salário base do cargo;

Valor final recebido (incluindo gratificações, horas extras elou jornada estendida);
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Data da nomeação.

Solicita-se, ainda, que seja informado:

1.

2.

3.

O númerototal de cargos comissionados existentes no quadro da Prefeitura;

Quantos destes cargos encontram-se ocupados;

Quais cargos estão vagos ou disponíveis no momento.

Justificativa:

O presente requerimento tem como objetivo exercer a função fiscalizadora do Poder

Legislativo Municipal, conforme previsto no Art. 31 da Constituição Federal e no Art. 90,

inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ouro Branco. A solicitação de

informações sobre os servidores comissionados da Prefeitura de Ouro Branco/MG visa

garantir a transparência na gestão pública, o controle externo e a responsabilidade fiscal,

assegurando que a nomeaçãoe atuação desses servidores estejam em conformidade

com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Além disso, a Lei de Acesso à Informação (Lei no 12.527/2011) garante o direito de

qualquer cidadão, inclusive representantes eleitos, de obter informações públicas, salvo

aquelas protegidas por sigilo legal, o que não se aplica ao presente pedido. O acesso a

esses dados é fundamental para o acompanhamento da aplicação dos recursos públicos

e para a promoção de uma administração transparente e eficiente.

Por fim, solicita-se que as informações sejam encaminhadas no prazo legal, conforme

previsto no artigo 11 da Lei no12.527/2011, prorrogável mediante justificativa.

Certo(a) de poder contar com a presteza e compromisso de V. Ex., desde já agradeço e

aguardo retorno.

Atenciosamente,
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